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ANTONIO ADEMIR FREIRE AGRELA 

SUBSECRETÁRIO DA RECEITA 

IPTU - ISENÇÃO PARCIAL PARA APOSENTADOS E PENSIONISTAS LEI COMPLEMENTAR 574 DE NOVEMBRO DE 2010 - ARTIGO 28 3.191.416,58R$                  

IPTU - BENEFÍCIOS FISCAIS ÀS ENTIDADES PARTICULARES DE ENSINO - BOLSAS DE ESTUDO LEI COMPLEMENTAR 497 DE DEZEMBRO DE 2007 520.350,48R$                     

IPTU - ISENÇÃO AOS SINDICATOS, SOBRE OS IMÓVEIS QUE ABRIGUEM COLÔNIAS DE FÉRIAS DE SEUS ASSOCIADOS LEI COMPLEMENTAR 574 DE NOVEMBRO DE 2010 - ARTIGO 23 313.800,02R$                     

IPTU - ISENÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) LEI COMPLEMENTAR 574 DE NOVEMBRO DE 2010 - ARTIGO 29 1.211,24R$                          

IPTU - ISENÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA ENTIDADES DE ENSINO SUPERIOR LEI COMPLEMENTAR 79 DE JUNHO DE 1994 205.342,19R$                     

IPTU - ISENÇÃO AOS EX-COMBATENTES DA SEGUNDA GUERRA MUNDIAL LEI COMPLEMENTAR 574 DE NOVEMBRO DE 2010 - ARTIGO 25 4.218,71R$                          

IPTU - ISENÇÃO PARCIAL PARA O RAMO DE HOTELARIA LEI COMPLEMENTAR 574 DE NOVEMBRO DE 2010 - ARTIGO 31 243.456,14R$                     

IPTU - ISENÇÃO CONJUNTOS HABITACIONAIS LEI COMPLEMENTAR 977 DE DEZEMBRO DE 2023 . ARTIGO 4º. 1.860.307,12R$                  

IPTU - ISENÇÃO PROGRAMA CASA LEGAL LEI COMPLEMENTAR 901 DE DEZEMBRO DE 2021. ARTIGO 6º. 215.536,41R$                     

PLANO DE PARCELAMENTO INCENTIVADO, (PPI), DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS, INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA LEI COMPLEMENTAR 963 DE NOVEMBRO DE 2023 7.779.314,40R$                  

14.334.953,29R$               

RENÚNCIA DE RECEITAS - ANO 2023

Os valores destacados atenderam de forma satisfatória  os dispositivos previstos no artigo 14, incisos I e II da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, não afetando as metas e 

resultados fiscais previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Destacamos ainda que foram considerados os valores de Renúncia de Receitas na elaboração e projeção da Lei Orçamentária Anual

QUADRO SUBSTITUTIVO AO INFORMADO ANTERIORMENTE, OBSERVANDO A NECESSIDADE DE INCLUSÃO DAS RENÚNCIAS REFEENTES AS MORADIAS EM CONJUNTOS HABITACIONAIS E 

PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA "CASA LEGAL", INSTITUÍDOS EM DEZEMBRO DE 2023. 
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